
DECISÃO (UE) 2015/766 DA COMISSÃO 

de 12 de maio de 2015 

que atualiza o anexo A da Convenção Monetária entre a União Europeia e o Principado do Mónaco 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Convenção Monetária, de 29 de novembro de 2011, entre a União Europeia e o Principado do 
Mónaco (1), nomeadamente o artigo 11.o, n.o 3, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O artigo 11.o, n.o 2, da Convenção Monetária entre a União Europeia e o Principado do Mónaco (a seguir 
designada «a Convenção Monetária») obriga o Principado do Mónaco a aplicar as disposições adotadas pela 
França para transpor os atos da União Europeia relativos à atividade das instituições de crédito e à sua regula
mentação prudencial, bem como à prevenção dos riscos sistémicos nos sistemas de pagamentos e de liquidação 
de valores mobiliários constantes do anexo A. 

(2)  O anexo A da Convenção Monetária deve ser alterado pela Comissão sempre que houver alterações aos textos em 
causa e sempre que um novo texto for adotado pela União. 

(3)  A alteração do anexo A da Convenção Monetária deve igualmente ter em conta as regras e os atos jurídicos que 
foram entretanto revogados. 

(4)  Devem ser tomados em consideração os atos jurídicos adotados pela União Europeia até 31 de julho de 2014. 

(5)  O anexo A da Convenção Monetária deve, portanto, ser alterado em conformidade, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

O anexo da presente decisão substitui o anexo A da Convenção Monetária entre a União Europeia e o Principado do 
Mónaco. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 12 de maio de 2015. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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(1) JO C 310 de 13.10.2012, p. 1. 



ANEXO 

«ANEXO A  

Legislação em matéria bancária e financeira 

1 Diretiva 86/635/CEE do Conselho, de 8 de dezembro de 1986, relativa às contas anuais e às contas consolida
das dos bancos e outras instituições financeiras (JO L 372 de 31.12.1986, p. 1).  

Alterada por: 

2 Diretiva 2001/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de setembro de 2001, que altera as Diretivas 
78/660/CEE, 83/349/CEE e 86/635/CEE relativamente às regras de valorimetria aplicáveis às contas anuais e con
solidadas de certas formas de sociedades, bem como dos bancos e de outras instituições financeiras (JO L 283 de 
27.10.2001, p. 28). 

3 Diretiva 2003/51/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 2003, que altera as Diretivas 
78/660/CEE, 83/349/CEE, 86/635/CEE e 91/674/CEE do Conselho relativas às contas anuais e às contas consoli
dadas de certas formas de sociedades, bancos e outras instituições financeiras e empresas de seguros (JO L 178 
de 17.7.2003, p. 16). 

4 Diretiva 2006/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 2006, que altera a Diretiva 
78/660/CEE do Conselho relativa às contas anuais de certas formas de sociedades, a Diretiva 83/349/CEE do 
Conselho relativa às contas consolidadas, a Diretiva 86/635/CEE do Conselho relativa às contas anuais e às con
tas consolidadas dos bancos e outras instituições financeiras e a Diretiva 91/674/CEE do Conselho relativa às 
contas anuais e às contas consolidadas das empresas de seguros, (JO L 224 de 16.8.2006, p. 1). 

5 Diretiva 89/117/CEE do Conselho, de 13 de fevereiro de 1989, relativa às obrigações em matéria de publici
dade dos documentos contabilísticos das sucursais, estabelecidas num Estado-Membro, de instituições de crédito 
e de instituições financeiras que tenham a sua sede social fora desse Estado-Membro (JO L 44 de 16.2.1989, 
p. 40). 

6 Diretiva 98/26/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 1998, relativa ao caráter definitivo 
da liquidação nos sistemas de pagamentos e de liquidação de valores mobiliários (JO L 166 de 11.6.1998, 
p. 45).  

Alterada por: 

7 Diretiva 2009/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, que altera a Diretiva 
98/26/CE relativa ao caráter definitivo da liquidação nos sistemas de pagamentos e de liquidação de valores mo
biliários e a Diretiva 2002/47/CE relativa aos acordos de garantia financeira, no que diz respeito a sistemas liga
dos e a créditos sobre terceiros (JO L 146 de 10.6.2009, p. 37). 

8 Diretiva 2010/78/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que altera as Direti
vas 98/26/CE, 2002/87/CE, 2003/6/CE, 2003/41/CE, 2003/71/CE, 2004/39/CE, 2004/109/CE, 2005/60/CE, 
2006/48/CE, 2006/49/CE e 2009/65/CE no que diz respeito às competências da Autoridade Europeia de Super
visão (Autoridade Bancária Europeia), da Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Seguros e 
Pensões Complementares de Reforma) e da Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores 
Mobiliários e dos Mercados) (JO L 331 de 15.12.2010, p. 120). 

9 Regulamento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos deri
vados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações (JO L 201 de 27.7.2012, 
p. 1). 

10 Regulamento (UE) n.o 909/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho de 2014, relativo à me
lhoria da liquidação de valores mobiliários na União Europeia e às Centrais de Valores Mobiliários (CSDs) e que 
altera as Diretivas 98/26/CE e 2014/65/UE e o Regulamento (UE) n.o 236/2012 (JO L 257 de 28.8.2014, p. 1). 

11 Diretiva 2001/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de abril de 2001, relativa ao saneamento e à 
liquidação das instituições de crédito (JO L 125 de 5.5.2001, p. 15).  

Alterada por: 

12 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que estabelece um enqua
dramento para a recuperação e a resolução de instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera 
a Diretiva 82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 2005/56/CE, 
2007/36/CE, 2011/35/CE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos (UE) n.o 1093/2010 e (UE) 
n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190). 
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13 Diretiva 2002/47/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de junho de 2002, relativa aos acordos de ga
rantia financeira (JO L 168 de 27.6.2002, p. 43).  

Alterada por: 

14 Diretiva 2009/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, que altera a Diretiva 
98/26/CE relativa ao caráter definitivo da liquidação nos sistemas de pagamentos e de liquidação de valores mo
biliários e a Diretiva 2002/47/CE relativa aos acordos de garantia financeira, no que diz respeito a sistemas liga
dos e a créditos sobre terceiros (JO L 146 de 10.6.2009, p. 37). 

15 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que estabelece um enqua
dramento para a recuperação e a resolução de instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera 
a Diretiva 82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 2005/56/CE, 
2007/36/CE, 2011/35/CE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos (UE) n.o 1093/2010 e (UE) 
n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190). 

16 Diretiva 2002/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, relativa à supervisão 
complementar de instituições de crédito, empresas de seguros e empresas de investimento de um conglomerado 
financeiro e que altera as Diretivas 73/239/CEE, 79/267/CEE, 92/49/CEE, 92/96/CEE, 93/6/CEE e 93/22/CEE do 
Conselho e as Diretivas 98/78/CE e 2000/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 35 de 11.2.2003, 
p. 1).  

Alterada por: 

17 Diretiva 2005/1/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2005, que altera as Diretivas 
73/239/CEE, 85/611/CEE, 91/675/CEE, 92/49/CEE e 93/6/CEE do Conselho e as Diretivas 94/19/CE, 98/78/CE, 
2000/12/CE, 2001/34/CE, 2002/83/CE e 2002/87/CE, com vista a estabelecer uma nova estrutura orgânica para 
os comités no domínio dos serviços financeiros (JO L 79 de 24.3.2005, p. 9). 

18 Diretiva 2008/25/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2008, que altera a Diretiva 
2002/87/CE relativa à supervisão complementar de instituições de crédito, empresas de seguros e empresas de 
investimento de um conglomerado financeiro, no que diz respeito às competências de execução atribuídas à Co
missão (JO L 81 de 20.3.2008, p. 40). 

19 Diretiva 2010/78/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que altera as Direti
vas 98/26/CE, 2002/87/CE, 2003/6/CE, 2003/41/CE, 2003/71/CE, 2004/39/CE, 2004/109/CE, 2005/60/CE, 
2006/48/CE, 2006/49/CE e 2009/65/CE no que diz respeito às competências da Autoridade Europeia de Super
visão (Autoridade Bancária Europeia), da Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Seguros e 
Pensões Complementares de Reforma) e da Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores 
Mobiliários e dos Mercados) (JO L 331 de 15.12.2010, p. 120). 

20 Diretiva 2011/89/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de novembro de 2011, que altera as Direti
vas 98/78/CE, 2002/87/CE, 2006/48/CE e 2009/138/CE no que se refere à supervisão complementar das entida
des financeiras de um conglomerado financeiro (JO L 326 de 8.12.2011, p. 113). 

21 Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa ao acesso à ativi
dade das instituições de crédito e à supervisão prudencial das instituições de crédito e empresas de investimento, 
que altera a Diretiva 2002/87/CE e revoga as Diretivas 2006/48/CE e 2006/49/CE (JO L 176 de 27.6.2013, 
p. 338), à exceção do seu título V. 

22 Diretiva 2004/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, relativa aos mercados de 
instrumentos financeiros, que altera as Diretivas 85/611/CEE e 93/6/CEE do Conselho e a Diretiva 2000/12/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho e que revoga a Diretiva 93/22/CEE do Conselho, à exceção dos arti
gos 15.o, 31.o e 33.o do Título II (JO L 145 de 30.4.2004, p. 1).  

Alterada por: 

23 Diretiva 2006/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 2006, que altera a Diretiva 
2004/39/CE relativa aos mercados de instrumentos financeiros, no que diz respeito a certos prazos (JO L 114 de 
27.4.2006, p. 60). 
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24 Diretiva 2007/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de setembro de 2007, que altera a Diretiva 
92/49/CEE do Conselho e as Diretivas 2002/83/CE, 2004/39/CE, 2005/68/CE e 2006/48/CE no que se refere a 
normas processuais e critérios para a avaliação prudencial das aquisições e dos aumentos de participações em en
tidades do setor financeiro (JO L 247 de 21.9.2007, p. 1). 

25 Diretiva 2008/10/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2008, que altera a Diretiva 
2004/39/CE relativa aos mercados de instrumentos financeiros, no que diz respeito às competências de execução 
atribuídas à Comissão (JO L 76 de 19.3.2008, p. 33). 

26 Diretiva 2010/78/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que altera as Direti
vas 98/26/CE, 2002/87/CE, 2003/6/CE, 2003/41/CE, 2003/71/CE, 2004/39/CE, 2004/109/CE, 2005/60/CE, 
2006/48/CE, 2006/49/CE e 2009/65/CE no que diz respeito às competências da Autoridade Europeia de Super
visão (Autoridade Bancária Europeia), da Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Seguros e 
Pensões Complementares de Reforma) e da Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores 
Mobiliários e dos Mercados) (JO L 331 de 15.12.2010, p. 120).  

Completada e aplicada por: 

27 Regulamento (CE) n.o. 1287/2006 da Comissão, de 10 de agosto de 2006, que aplica a Diretiva 2004/39/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita às obrigações das empresas de investimento em matéria de 
registo, a ata das transações, a transparência do mercado, à admissão de instrumentos financeiros à negociação e 
a definição de termos para efeitos da mesma diretiva (JO L 241 de 2.9.2006, p. 1). 

28 Diretiva 2006/73/CE da Comissão, de 10 de agosto de 2006, que aplica a Diretiva 2004/39/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho no que diz respeito aos requisitos em matéria de organização e às condições de exercício 
da atividade das empresas de investimento e aos conceitos definidos para efeitos da referida diretiva (JO L 241 de 
2.9.2006, p. 26). 

29 Diretiva 2007/64/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de novembro de 2007, relativa aos serviços 
de pagamento no mercado interno, que altera as Diretivas 97/7/CE, 2002/65/CE, 2005/60/CE e 2006/48/CE e 
revoga a Diretiva 97/5/CE (JO L 319 de 5.12.2007, p. 1).  

Alterada por: 

30 Diretiva 2009/111/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, que altera as Direti
vas 2006/48/CE, 2006/49/CE e 2007/64/CE no que diz respeito aos bancos em relação de grupo com institui
ções centrais, a determinados elementos relativos aos fundos próprios, a grandes riscos, a disposições relativas à 
supervisão e à gestão de crises (JO L 302 de 17.11.2009, p. 97). 

31 Diretiva 2009/110/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, relativa ao acesso à 
atividade das instituições de moeda eletrónica, ao seu exercício e à sua supervisão prudencial, que altera as Direti
vas 2005/60/CE e 2006/48/CE e revoga a Diretiva 2000/46/CE (JO L 267 de 10.10.2009, p. 7). 

32 Regulamento (UE) n.o 1093/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que 
cria uma Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Bancária Europeia), altera a Decisão n.o 716/2009/CE e 
revoga a Decisão 2009/78/CE da Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 12).  

Alterado por: 

33 Regulamento (UE) n.o 1022/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2013, que altera 
o Regulamento (UE) n.o 1093/2010 que cria uma Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Bancária Euro
peia) no que respeita à concessão de atribuições específicas ao Banco Central Europeu nos termos do Regula
mento (UE) n.o 1024/2013 do Conselho (JO L 287 de 29.10.2013, p. 5). 

34 Diretiva 2014/17/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos de 
crédito aos consumidores para imóveis de habitação e que altera as Diretivas 2008/48/CE e 2013/36/UE e o Re
gulamento (UE) n.o 1093/2010 (JO L 60 de 28.2.2014, p. 34). 
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35 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que estabelece um enqua
dramento para a recuperação e a resolução de instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera 
a Diretiva 82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 2005/56/CE, 
2007/36/CE, 2011/35/CE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos (UE) n.o 1093/2010 e (UE) 
n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190). 

36 Regulamento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos 
derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações (JO L 201 de 
27.7.2012, p. 1).  

Alterado por: 

37 Regulamento (UE) n.o. 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativo aos 
requisitos prudenciais para as instituições de crédito e para as empresas de investimento e que altera o Regula
mento (UE) n.o 648/2012 (JO L 176 de 27.6.2013, p. 1). 

38 Regulamento Delegado (UE) n.o 1002/2013 da Comissão, de 12 de julho de 2013, que altera o Regulamento 
(UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos derivados do mercado de balcão, às con
trapartes centrais e aos repositórios de transações no que respeita à lista de entidades isentas (JO L 279 de 
19.10.2013, p. 2). 

39 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que estabelece um enqua
dramento para a recuperação e a resolução de instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera 
a Diretiva 82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 2005/56/CE, 
2007/36/CE, 2011/35/CE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos (UE) n.o 1093/2010 e (UE) 
n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190).  

Completado e aplicado por: 

40 Regulamento de Execução (UE) n.o 1247/2012 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012, que estabelece as nor
mas técnicas de execução no que se refere ao formato e à periodicidade dos relatórios de transações a transmitir 
aos repositórios de transações nos termos do Regulamento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Con
selho relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações 
(JO L 352 de 21.12.2012, p. 20). 

41 Regulamento de Execução (UE) n.o 1248/2012 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012, que estabelece as nor
mas técnicas de execução no que se refere ao modelo dos pedidos de registo dos repositórios de transações em 
conformidade com o Regulamento (UE) n.o. 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos deri
vados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações (JO L 352 de 21.12.2012, 
p. 30). 

42 Regulamento de Execução (UE) n.o 1249/2012 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012, que estabelece normas 
técnicas de execução no que respeita ao formato dos registos a conservar pelas contrapartes centrais nos termos 
do Regulamento (CE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos derivados do mercado de 
balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações (JO L 352 de 21.12.2012, p. 32). 

43 Regulamento Delegado (UE) n.o 876/2013 da Comissão, de 28 de maio de 2013, que completa o Regulamento 
(UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamen
tação relativas aos colégios de contrapartes centrais (JO L 244 de 13.9.2013, p. 19). 

44 Regulamento Delegado (UE) n.o 1003/2013 da Comissão, de 12 de julho de 2013, que complementa o Regula
mento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às taxas cobradas pela Au
toridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados aos repositórios de transações (JO L 279 de 
19.10.2013, p. 4). 

45 Regulamento Delegado (UE) n.o 148/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012, que completa o Regula
mento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos derivados do mercado de balcão, 
às contrapartes centrais e aos repositórios de transações, no que diz respeito às normas técnicas de regulamenta
ção que especificam os dados mínimos a comunicar aos repositórios de transações (JO L 52 de 23.2.2013, p. 1). 

46 Regulamento Delegado (UE) n.o 149/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012, que completa o Regula
mento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de regula
mentação sobre os acordos de compensação indireta, a obrigação de compensação, o registo público, o acesso a 
um espaço ou organização de negociação, as contrapartes não-financeiras e as técnicas de atenuação dos riscos 
para os contratos de derivados OTC não compensados através de uma CCP (JO L 52 de 23.2.2013, p. 11). 

13.5.2015 L 120/54 Jornal Oficial da União Europeia PT     



Legislação em matéria bancária e financeira 

47 Regulamento Delegado (UE) n.o 150/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012, que completa o Regula
mento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos derivados do mercado de balcão, 
às contrapartes centrais e aos repositórios de transações, no que diz respeito às normas técnicas de regulamenta
ção que especificam os pormenores dos pedidos de registo como repositório de transações (JO L 52 de 
23.2.2013, p. 25). 

48 Regulamento Delegado (UE) n.o 151/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012, que completa o Regula
mento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos derivados OTC, às contrapartes 
centrais e aos repositórios de transações, no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação que especifi
cam os dados que devem ser divulgados e disponibilizados pelos repositórios de transações, bem como normas 
operacionais com vista à agregação, à comparação e ao acesso a esses dados (JO L 52 de 23.2.2013, p. 33). 

49 Regulamento Delegado (UE) n.o 152/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012, que completa o Regula
mento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de regula
mentação sobre os requisitos de capital das contrapartes centrais (JO L 52 de 23.2.2013, p. 37). 

50 Regulamento Delegado (UE) n.o 153/2013 da Comissão, de 19 de dezembro de 2012, que completa o Regula
mento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de regula
mentação sobre os requisitos aplicáveis às contrapartes centrais (JO L 52 de 23.2.2013, p. 41). 

51 Regulamento Delegado (UE) n.o 285/2014 da Comissão, de 13 de fevereiro de 2014, que complementa o Regula
mento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de regula
mentação sobre a noção de efeito direto, substancial e previsível de certos contratos na União e para evitar a eva
são às regras e obrigações (JO L 85 de 21.3.2014, p. 1). 

52 Regulamento Delegado (UE) n.o 667/2014 da Comissão, de 13 de março de 2014, que complementa o Regula
mento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere às regras processuais aplicáveis 
às coimas impostas aos repositórios de transações pela Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Merca
dos, incluindo as regras relativas ao direito de defesa e as disposições relativas à aplicação no tempo (JO L 179 
de 19.6.2014, p. 31). 

53 Regulamento de Execução (UE) n.o 484/2014 da Comissão, de 12 de maio de 2014, que estabelece normas técni
cas de execução no que se refere ao capital hipotético de uma contraparte central, em conformidade com o Re
gulamento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 138 de 13.5.2014, p. 57). 

54 Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativo aos 
requisitos prudenciais para as instituições de crédito e para as empresas de investimento e que altera o Regula
mento (UE) n.o 648/2012 (JO L 176 de 27.6.2013, p. 1).  

Completado e aplicado por: 

55 Regulamento de Execução (UE) n.o 1423/2013 da Comissão, de 20 de dezembro de 2013, que estabelece normas 
técnicas de execução no que respeita à divulgação dos requisitos de fundos próprios das instituições de acordo 
com o Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 355 de 31.12.2013, p. 60). 

56 Regulamento Delegado (UE) n.o 183/2014 da Comissão, de 20 de dezembro de 2013, que complementa o Regu
lamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo aos requisitos prudenciais para as 
instituições de crédito e para as empresas de investimento, no que respeita às normas técnicas de regulamentação 
para especificação do cálculo dos ajustamentos para o risco específico e geral de crédito (JO L 57 de 27.2.2014, 
p. 3) 

57 Regulamento Delegado (UE) n.o 241/2014 da Comissão, de 7 de janeiro de 2014, que completa o Regulamento 
(UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita a normas técnicas de regulamentação 
dos requisitos de fundos próprios das instituições (JO L 74 de 14.3.2014, p. 8). 

58 Regulamento Delegado (UE) n.o 342/2014 da Comissão, de 21 de janeiro de 2014, que complementa a Diretiva 
2002/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e o Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu 
e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação para efeitos de aplicação dos métodos 
de cálculo dos requisitos de adequação dos fundos próprios aplicáveis aos conglomerados financeiros (JO L 100 
de 3.4.2014, p. 1) 
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59 Regulamento Delegado (UE) n.o 523/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, que completa o Regulamento 
(UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho pelas normas técnicas de regulamentação para deter
minar em que consiste uma estreita correspondência entre o valor das obrigações cobertas de uma instituição e 
o valor dos seus ativos (JO L 148 de 20.5.2014, p. 4) 

60 Regulamento Delegado (UE) n.o 525/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, que completa o Regulamento 
(UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamen
tação sobre a definição de “mercado” (JO L 148 de 20.5.2014, p. 15). 

61 Regulamento Delegado (UE) n.o 526/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, que complementa o Regula
mento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito a normas técnicas de regu
lamentação para determinar um proxy spread e um número limitado de carteiras de menor dimensão para o risco 
de ajustamento da avaliação de crédito (JO L 148 de 20.5.2014, p. 17). 

62 Regulamento Delegado (UE) n.o 528/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, que complementa o Regula
mento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regu
lamentação relativas ao risco não delta das opções no método padrão de tratamento do risco de mercado 
(JO L 148 de 20.5.2014, p. 29). 

63 Regulamento Delegado (UE) n.o 529/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, que complementa o Regula
mento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito a normas técnicas de regu
lamentação para avaliar a relevância das extensões do âmbito de aplicação e das alterações ao Método das Nota
ções Internas e ao Método de Medição Avançada (JO L 148 de 20.5.2014, p. 36). 

64 Regulamento Delegado (UE) n.o 625/2014 da Comissão, de 13 de março de 2014, que complementa o Regula
mento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho por meio de normas técnicas de regulamenta
ção que especificam os requisitos para as instituições investidoras, patrocinadoras, mutuantes iniciais e cedentes 
relativamente às posições em risco sobre risco de crédito transferido (JO L 174 de 13.6.2014, p. 16). 

65 Regulamento de Execução (UE) n.o 680/2014 da Comissão, de 16 de abril de 2014, que estabelece normas técni
cas de execução no que diz respeito ao relato para fins de supervisão das instituições de acordo com o Regula
mento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 191 de 28.6.2014, p. 1). 

66 Regulamento de Execução (UE) n.o 602/2014 da Comissão, de 4 de junho de 2014, que estabelece normas técni
cas de execução a fim de facilitar a convergência das práticas de supervisão no que respeita à aplicação dos pon
deradores de risco adicionais de acordo com o Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (JO L 166 de 5.6.2014, p. 22). 

67 Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa ao acesso à ativi
dade das instituições de crédito e à supervisão prudencial das instituições de crédito e empresas de investimento, 
que altera a Diretiva 2002/87/CE e revoga as Diretivas 2006/48/CE e 2006/49/CE (JO L 176 de 27.6.2013, 
p. 338), à exceção do seu título V.  

Alterada por: 

68 Diretiva 2014/17/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos de 
crédito aos consumidores para imóveis de habitação e que altera as Diretivas 2008/48/CE e 2013/36/UE e o Re
gulamento (UE) n.o 1093/2010 (JO L 60 de 28.2.2014, p. 34). 

69 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que estabelece um enqua
dramento para a recuperação e a resolução de instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera 
a Diretiva 82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 2005/56/CE, 
2007/36/CE, 2011/35/CE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos (UE) n.o 1093/2010 e (UE) 
n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190).  

Completada e aplicada por: 

70 Regulamento Delegado (UE) n.o 604/2014 da Comissão, de 4 de março de 2014, que complementa a Diretiva 
2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação 
para efeitos dos critérios qualitativos e quantitativos adequados para identificar as categorias de pessoal cujas ati
vidades profissionais têm um impacto significativo no perfil de risco da instituição (JO L 167 de 6.6.2014, 
p. 30) 
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71 Regulamento Delegado (UE) n.o 527/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, que completa a Diretiva 
2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação 
que especificam as classes de instrumentos que refletem adequadamente a qualidade do crédito de uma institui
ção numa perspetiva de continuidade das operações e são apropriados para utilização para efeitos de remunera
ção variável (JO L 148 de 20.5.2014, p. 21). 

72 Regulamento Delegado (UE) n.o 530/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, que complementa a Diretiva 
2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita a normas técnicas de regulamentação para 
aprofundar a definição de posições em risco significativas e dos limiares para a aplicação de métodos internos 
para o risco específico da carteira de negociação (JO L 148 de 20.5.2014, p. 50). 

73 Regulamento de Execução (UE) n.o 650/2014 da Comissão, de 4 de junho de 2014, que estabelece normas técni
cas de execução no que se refere ao formato, à estrutura, à lista do conteúdo e à data de publicação anual das in
formações a divulgar pelas autoridades competentes em conformidade com a Diretiva 2013/36/UE do Parla
mento Europeu e do Conselho (JO L 185 de 25.6.2014, p. 1) 

74 Regulamento de Execução (UE) n.o 710/2014 da Comissão, de 23 de junho de 2014, que estabelece normas téc
nicas de execução no que respeita às condições de aplicação do processo de decisão conjunta sobre os requisitos 
prudenciais específicos de uma instituição em conformidade com Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e 
do Conselho (JO L 188 de 27.6.2014, p. 19). 

75 Diretiva 2014/49/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativa aos sistemas de 
garantia de depósitos (reformulação) (JO L 173 de 12.6.2014, p. 149). 

76 Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que estabelece um enqua
dramento para a recuperação e a resolução de instituições de crédito e de empresas de investimento e que altera 
a Diretiva 82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 2005/56/CE, 
2007/36/CE, 2011/35/CE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos (UE) n.o 1093/2010 e (UE) 
n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190).»   
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